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COMISSÃO ESTADUAL DE CONTROLE AMBIENTAL (CECA)
Ato da CECA

De 12 de novembro de 2020
Processo E-07/506082/2011
Companhia Docas do Rio de Janeiro
Indeferimento IN051736
Indeferido o requerimento de licença prévia para o projeto de ampliação do canal de acesso ao Porto 
Organizado de Itaguaí, além do canal alternativo (derivativo) a partir das boias 1 e 2, no Município de Ita-
guaí, considerando que o requerente manifestou desinteresse à continuidade do processo, com base no 
parecer técnico n° 65/2020 e na decisão da Comissão Estadual de Controle Ambiental (CECA), em sua 966ª 
reunião, realizada em 10 de novembro de 2020, que resolveu tomar as medidas constantes da Deliberação 
CECA nº 6.426, publicada no DOERJ de 12 de novembro de 2020, e nos demais elementos do processo n° 
E-07/506082/2011. 

Mauricio Couto Cesar Junior
Presidente da CECA

DIRETORIA DE BIODIVERSIDADE, ÁREAS PROTEGIDAS E ECOSSISTEMAS (DIBAPE)
Ato do Diretor

De 2 de outubro de 2020
Processo E-07/002.6577/2015
Regina Goulart Lourenço
Autorização Ambiental IN 051694
Validade: 2 de outubro de 2022
Concedida autorização ambiental de manejo da fauna silvestre para a categoria de atividade de criadouro 
comercial, na Estrada Arakem, 1.428, Granja Guarani, município de Teresópolis - RJ.

João Eustáquio Nacif Xavier
Diretor


